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LEI ORDINÁRIA Nº 1799/2015

Autoriza abertura de crédito Suplementar ao Orçamento de 2015 no valor de R$212.000,00

A Câmara de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica abertura de Crédito Suplementar no valor de R$212.000,00 (duzentos e doze mil reais) às seguintes dotações no Município de Lima Duarte: 

Órgão 02 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

Unidade 14 – Fundo Municipal de Saúde

Sub-Unidade 01 – Bloco de Atenção Básica

2.14.01.10.301.020.2.0081 – 3.3.90.30.00 

Manutenção do Atendimento Primário -------------------------- R$150.000,00

2.14.01.10.301.020.2.0081 – 3.3.90.39.00 

Manutenção do Atendimento Primário --------------------------- R$ 25.000,00

Total da Sub Unidade 01--------------------------------------------R$175.000,00

Sub-Unidade 02 – Bloco Atenção Média e Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0086 – 3.3.90.36.00 

Atendimento de Média e Alta Complexidade à Saúde --------- R$  6.000,00

2.14.02.10.302.021.2.0091 – 3.3.90.39.00 

Serviços de Transporte Sanitário da ACISPES------------------ R$ 31.000,00

Total da Sub Unidade 02--------------------------------------------R$ 37.000,00

Total da Unidade 14 ------------------------------------------------R$212.000,00

Total Geral -----------------------------------------------------------R$212.000,00

Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO:

Órgão 02 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

Unidade 14 – Fundo Municipal de Saúde

Sub-Unidade 06 – Bloco Investimentos

2.14.06.10.301.020.1.0027 – 4.4.90.51.00 Construção de Centro de Fisioterapia – 

Convênio -------------------------------------------------------------R$212.000,00

Total da Sub-Unidade 06-------------------------------------------R$212.000,00

Total da Unidade 14 ------------------------------------------------R$212.000,00

Total Geral -----------------------------------------------------------R$212.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 08 de setembro de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 08/09/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
[image: image2.jpg]Rua Antonio Carlos, n° 51 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG
Telefax: (032) 3281-1165 - E-mail: camarald@ldonline.com.br
Pagina na Internet: http://www.camarald.mg.gov.br





[image: image2.jpg][image: image3.jpg]